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Parte superior do formulário

TERMO DE CONVÊNIO PARA CONCESSÃO DE ESTÁGIOS

Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008

CELEBRADO ENTRE:

Empresa Concedente: 

CNPJ:

Endereço: 






Cidade:                                           
Estado:                   
CEP:


Tel.:                                        

Representada por:






RG.:
Cargo:

Instituição de Ensino: Faculdade de Administração, Ciências Econômicas e Contábeis de Guaratinguetá.

CNPJ: 45.207.487/0001-16

Endereço: Av.: Pedro de Toledo, n.º 195 – Vila Paraíba

Cidade: Guaratinguetá          Estado: São Paulo    CEP: 12515-690  

Tel.: 3125-2911/3125-2284 
Representada por: Prof. Luís Marcelo Rebello Ortiz  RG.: 11.140.102
Cargo: Diretor
As partes acima qualificadas celebram entre si CONVÊNIO de Cooperação para Estágio obrigatório ou não de alunos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO acima mencionada. Este CONVÊNIO visa o desenvolvimento de atividades de assistência na integração dos alunos ao estágio, tendo em vista o disposto na Lei Federal 11.788 de 25 de setembro de 2008:
CLÁUSULA 1ª: Cabe a EMPRESA CONCEDENTE:
a)
receber os estudantes selecionados da INSTITUIÇÃO DE ENSINO,  entrevistar e selecionar os alunos que possuam o perfil adequado à vaga existente;
b)
promover o ajuste das condições de Estágio, definidas pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO com a disponibilidade existente, no Termo de Compromisso de Estágio, no qual serão explicitadas as principais atividades a serem desenvolvidas pelo estagiário, observando sua compatibilidade com o contexto da profissão no qual o seu curso se refere;
c)
permitir que o aluno/estagiário inicie suas atividades somente após a oficialização do Termo de Compromisso de Estágio com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, Instrumento Jurídico de que trata o art. 9°, inciso I, da Lei Federal nº 11.788 de 25 de setembro de 2008;
d)
pagamento de bolsa de complementação educacional mensal e auxílio-transporte ao estudante ou outra forma de contraprestação;
e)
providenciar o seguro contra acidentes pessoais em favor do estagiário, assumindo o respectivo custo;
f)
proporcionar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, observados os requisitos legais, subsídios que possibilitem o acompanhamento da orientação, da supervisão e da avaliação do Estágio, por intermédio de Relatório de Estágio a ser preenchido pelo estagiário, e de Relatório de Supervisão de Estágio, de acordo com os modelos preconizados pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO;
g)
verificar, periodicamente, a regularidade da situação escolar do estagiário, retirando a interveniência do respectivo Termo de Compromisso de Estágio na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 1) Conclusão ou abandono do curso; 2) Trancamento de matrícula; 3) Transferência de curso; 4) Transferência de Instituição de Ensino; 5) Freqüência às aulas abaixo do limite mínimo, estabelecido pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

h) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar os estagiários;

i) fica obrigatoriamente impedida de exceder 2 (dois) anos de estágio para o mesmo aluno/estagiário, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência;

j) disponibilizar para INSTITUIÇÃO DE ENSINO relatórios de atividades do estagiário(a);
k) assegurar ao estagiário 30 dias de recesso, remunerado, ao completar 1 (um) ano de contrato ou o proporcional em períodos inferiores, sendo, preferencialmente, gozado durante as férias escolares;
l) é garantido ao estagiário(a) o direito a legislação relacionada à saúde e segurança no trabalho.
m) Em ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho; 

CLÁUSULA 2ª: A jornada do Estágio, estabelecida no Termo de Compromisso, será definida em comum acordo com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO, EMPRESA CONCEDENTE e o aluno estagiário ou seu representante legal e deverão ser compatível com as atividades escolares.

Parágrafo Único: A carga-horária diária não poderá ser superior a 6 horas, totalizando, no máximo, 30 horas semanais.
CLÁUSULA 3ª: No período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio o(a) aluno(a) não terá vínculo empregatício de qualquer natureza observados os requisitos art. 3º, inciso I, II, III e parágrafos 1º e 2º da Lei Federal 11.788/08.
CLÁUSULA 4ª: Cabe a INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a)
fornecer a EMPRESA CONCEDENTE a relação a cada um dos cursos que mantém, informações que consubstanciem as condições/requisitos mínimos para a realização dos Estágios de seu Corpo Discente;
b)
divulgar para os seus estudantes as oportunidades de estágio.

c)
assinar com a EMPRESA CONCEDENTE o Termo de Compromisso de Estágio como estabelecido no art. 7º, inciso I, da Lei Federal 11.788 de 25 de setembro de 2008.
d)
regulamentar internamente o processo de estágio obrigatório ou não, como recurso de complementação pedagógica por constituir instrumento de integração, de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico cultural, científico e de relacionamento humano;
e)
acompanhar, orientar, supervisar e avaliar seus alunos durante o período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório por intermédio de relatórios específicos, assinados pelas partes integrantes, de acordo com a regulamentação interna estabelecida num prazo não superior a 6 (seis) meses;
f)
fornecer, periodicamente, informações sobre a regularidade escolar de seus estudantes em Estágio;
g)
inspecionar as instalações da EMPRESA CONCEDENTE e indicar um professor orientador para acompanhar o aluno/estagiário durante o período de vigência do Termo de Compromisso de Estágio Obrigatório conforme estabelecido no art. 7º nos incisos II e III da Lei Federal nº 11.788/08.
CLÁUSULA 5º: O presente CONVÊNIO terá vigência por prazo indeterminado, a partir da data da assinatura, podendo, porém, a qualquer tempo, ser encerrado por qualquer uma das partes, mediante comunicado, por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias. 

E, por estarem justas e acordadas as partes, assinam o presente TERMO DE CONVÊNIO em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
__________________, ___de ____________de ____.

 
	_________________________________
EMPRESA CONCEDENTE
Carimbo e assinatura


	_________________________________________________
FACEAG - Faculdade de Administração Ciências Econômicas e 

Contábeis de Guaratinguetá - IES


Parte inferior do formulário

